

LEI Nº 327/99

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA AO SINDICATO RURAL DE DIAMANTINO.

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.,

Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sancionará a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública ao Sindicato Rural de Diamantino, entidade civil sem fins lucrativos, com sede e foro no Município,  inscrita sob o CGC nº 01.225.270/0001-63 e Registro no 1º Serviço Notarial e de Registro sob o nº 6.852 de ordem do livro nº A-II de Protocolo e Registro sob o nº 280 de ordem do livro A-IV de Registro de Títulos e Documentos e Outros Papéis, em 17 de janeiro de 1996.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 24 de maio de 1999

João Batista de Almeida Filho
Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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